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TERMO DE REFERENCIA 

  

1.1. O objeto da presente licitação é o registro de preços para o futuro e eventual fornecimento 
de passagens terrestres para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Saúde 
e Assistência Social, conforme condições, especificações e quantidades estabelecidas neste 
Termo de Referência. 

1.1.1, O valor estimado de que trata o objeto desta licitação é estimado através de pesquisa 
de mercado, sob responsabilidade da Secretaria Municipal de Administração, através do Setor 
de Compras, que se encontra nos autos do processo. À pesquisa de mercado para formação 
de preços está disponivel a todos os interessados na Sala da Comissão Permanente de 
Licitação, na PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS/MA. 

1.1.2. ORGÃO GERENCIADOR: Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA, 
através das Secretarias Municipais de Saúde e Assistência Social, não podendo esta função 
ser exercida por qualquer outra unidade administrativa externa a jurisdição do licitador. 

1.1.3. ÓRGÃO PARTICIPANTE: Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social. 

1.2. Não serão aceitas propostas que apresentarem cotação em quantidades inferiores 
áquelas indicadas neste Termo de Referência, 

1.3. A licitação será do tipo menor preço por item, facultando-se ao licitante a participação em 
quantos itens for de seu interesse. 

1.4, O licitante deverá oferecer proposta para o quantitativo do item cotado. 

1.5. O Pregão Eletrônico será do tipo menor preço, considerando o valor Unitário do item, 

referente ao objeto especificado neste Termo de Referência; 

  

21 A presente licitação possui ITENS destinados a empresas que estejam na condição de 
ME, MEl e EPP, conforme determina o inciso | do art. 48 da LC 123/06 e ITENS classificados 
como AMPLA DISPUTA a todos os interessados. 

  

3.1 O procedimento licitatório a ser adotado é o PREGÃO ELETRÔNICO para REGISTRO 
DE PREÇOS que obedecerá, integralmente, às seguintes disposições: Lei nº 10,520, de 17 
de julho de 2002; Decreto nº 3.555, de 0B de agosto de 2000; Decreto nº 3.784, de 06 de abril 
de 2001; Decreto nº 10,024, de 20 de setembro de 2019, Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro 
de 2013, e suas alterações; Lei complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; Decreto 

www saojosodospatos.ma.gov.br 
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA 

     

  

    

FOLHA nº e———— 

   

  

 



  

é 

  

  

  

  SÃO JOÃO   
  

DOS PATOS ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS « MA micet ty 

CNPJ Nº 06.089.668/0001-33 

nº 9.488, de 30 de agosto de 2018, e subsidiariamente pela Lei 8.666/93, de 21 de junho 1993, 
e suas alterações, Lei nº 8.078, de 11 de novembro de 1990 (Código de Defesa do 
Consumidor), com as suas alterações e demais legislações pertinentes e, ainda, pelo 
estabelecido no instrumento convocatório que permear o referido certame. 

32 Este Termo de Referência foi elaborado em cumprimento ao disposto na Lei nº 
10.520/2002, e, subsidiariamente, pela Lei Federal nº 8.666. de 21.06 1993 e alterações 
posteriores e pela Lei Complementar nº 123/06 de 14/12/2006. e nas demais normas legais e 
regulamentares. 

3,3 Fundamentação Legal: Art 3º, Inciso | da Lei Federal nº 10.520/2002, An. 8º, Inciso ||, 
Decreto Federal nº 3555/2000; Lei Federal nº 8666/93, Decreto Federal 10 024/2019, 
Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto nº 9.488/2018, Lei Federal nº 10.520/2002, Lei 
Complementar nº 123/2006, Lei nº 8.078/1990 e demais normas legais e regulamentadora. 

4. DO OBJETIVO: 

4.1. O presente Termo tem como abjetivo estabelecer os requisitos minimos, normas, 
padrões, diretrizes gerais e outras exigências que possam garantir a fiel execução do objeto 
quando da necessidade da aquisição dos bens subsidiando tecnicamente a realização de 
Procedimento licitatório e/ou setor responsável pelo recebimento e fiscalização dos bens a 

serem adquiridos. 

5. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

5.1 É necessário o fornecimento parcelado de passagens terrestres para atender as 
necessidades das Secretarias Municipais tendo em vista a crescente necessidade diária de 
deslocamento de funcionários para outras cidades como também auxílio a 

pacientes/acompanhantes e outros fins que necessitam dos serviços nas diversas Secretarias 

Municipais de Assistência Social e Saúde, 

5.2. Justifica se a contratação por meio de Sistema de Registro de Preços pelas caracteristicas 

dos bens por se tratar de contratações frequentes tendo em vistas as necessidades das 
Secretarias Municipais de Saúde e Assistência Social. 

5.3. Justifica se tendo em vista as demandas ter previsões de execuções parceladas, 

5.4. Justifica se por não ser possivel definir exatamente o quantitativo a ser demandado pelas 
Secretarias Municipais de Saúde e Assistência Social, 

6. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

61. Os produtos do objeto licitado enquadram-se na classificação de bens comuns. nos 
termos da Lei nº 10.520, de 2002, do Decreto nº 3.555, de 2000, do Decreto nº10.024, de 
2019, e do Decreto nº 3.784, de 2001, por possuir padrões de desempenho e características 
gerais e especificas usualmente encontradas no mercado 
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7.1. Além das obrigações dispostas no Edital, também são obrigações da CONTRATANTE: 

7.1.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela 
CONTRATADA; 

7.1.2. Receber os produtos adjudicados, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e 
condições estabelecidas no Edital, 

7.1.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que a contratada entregar fora das 
[a] especificações do Edital; 

7.1.4. Comunicar à contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor 
responsável pelo recebimento dos produtos adquiridos; 

7.1.5. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabiveis, quando for o caso; 

7.1.6. Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Edital é em seus anexos, 
inclusive, no contrato; 

7.1.7. Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso 
de execução do objeto, fixando prazo para a sua correção. 

  

8.1. Além das obrigações previstas na Lei Federal nº 10.520/2002, na Lei Federal nº 
8.666/1993 e nos demais normativos de regência, se obriga ainda a contratada a: 

8.1.1. Entregar o objeto licitado, conforme especificações do Edital e em consonância com a 
o proposta de preços: 

8.1.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.1.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo 
CONTRATANTE; 

8.1.4. Arcar com eventuais prejuizos causados ao CONTRATANTE elou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato; 

8.1.5. Apresentar a CONTRATANTE, o nome do Banco, Agência e o número da conta 
bancária, para efeito de crédito de pagamento das obrigações, 

8.1.6. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus 
funcionários venham a causar ao patrimônio da contratante ou a terceiros quando da 
execução do contrato; 
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8.1.7. Substituir eventuais produtos que estejam com validade vencida e/ou que não estejam 
em conformidade com o termo de referência e proposta de preços, com as mesmas 
especificações. 

8.1.8. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 

8.1.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 
condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato. 

8.1.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 
prestação de garantia e quaisquer outras que Incidam ou venham a incidir na execução do 
contrato 

  

9.1. Se a licitante vencedora, injustificadamente, recusar-se a retirar a Nota de Empenho ou 
a assinar o instrumento contratual, a sessão poderá ser retomada e as demais licitantes 
chamadas na ordem crescente de preços para negociação, sujeitando-se o proponente 
desistente às seguintes penalidades: 

a) impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DOS 
PATOS/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 

b) multa de 20% (vinte por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada. 

9.2. O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais sujeitará a 
Contratada à aplicação das seguintes multas de mora: 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do 
objeto em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia; 

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela 
em atraso, a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vinte por cento) 
do valor do contrato 

9.3. Além das multas aludidas no Item anterior, a Contratante poderá aplicar as seguintes 

sanções à Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução total 

ou parcial do Contrato: 

a) advertência escrita; 
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b) impedimento para participar de licitação e assinar contratos com Prefeitura Municipal de 
SÃO JOÃO DOS PATOSIMA, 

c) declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a 
Administração Pública, pelo prazo previsto na alinea anterior ou até que o contratado cumpra 
as condições de reabilitação: 

d) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; 

9.4. As sanções previstas nas alineas “a”, "b"e “c” poderão ser aplicadas conjuntamente com 
a prevista na alinea “d” 

9.5. Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE propor a aplicação das 
penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que 
justifiquem a proposição. 

9.6. A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções administrativas, dentre outras 
hipóteses legais, quando: 

a) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o especificado e 
aceito; 

b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela contratante; 

c) descumprir os prazos e condições previstas neste Pregão.   
9.7. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados 
da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE. 

9.8. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da 

Contratada, amigável ou judicialmente. 

9.9. À licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 

falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração 
falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará 
impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

  

10.1 O pagamento mensal será feito em favor da empresa em até 30 (trinta) dias após o 
fornecimento por meio de depósito em conta corrente, através de Ordem Bancária após a 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, em que deverão ser discriminados os números 
das respectivas requisições. 
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10.2 Os pagamentos serão efetuados pelas Secretarias Municipais de Saúde e Assistência 
Social, conforme solicitação e entrega dos produtos. 

10.3 - ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 
10.3.1 - No caso de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da CONTRATADA, o 
valor devido será atualizado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até 
a data do efetivo pagamento, pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo- IPCA, 
mediante aplicação da seguinte fórmula: 

AF = [(1 + IPCA/100) N/30-1] x VP, onde: 
AF = atualização financeira; 
IPCA = percentual atribuido ao Índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a 
partir da data do adimplemento da etapa; 
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento; 
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste. 

10.4 - COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E DESCONTOS 
10.4.1 - No caso de eventual antecipação de pagamento, o valor devido poderá ser 
descontado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data do 
efetivo pagamento, pelo Indice de Preços ao Consumidor Amplo- IPCA, mediante 
aplicação da seguinte fórmula: 

AF = [(1 + IPCA/100) N/30-1] x VP, onde: 
AF = atualização financeira; 
IPCA = percentual atribuído ao Indice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência 
a partir da data do adimplemento da etapa; 
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento; 
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste 

  

11.1 Os serviços deverão ser executados por empresas credenciadas que já fazem as rotas 
conforme disposto no edital, devendo as mesmas serem legalizadas, não sendo aceito a 
emissão de passagens para ônibus/empresa considerada clandestina, devendo o embarque 
e desembarque sempre ser realizado em Rodoviárias de cada cidade para qual foi emitida a 
passagem, o qual será fiscalizado pela Contratante. 

11.2 Os pedidos de emissão de passagens, objeto licitado. serão feitos de forma gradativa, 
mensal ou quinzenal, podendo também ser semanal, conforme as necessidades das 
Secretarias Municipais que participam deste processo. 

11.3 O prazo de emissão de Passagens será imediato, após o recebimento da Ordem de 
Fornecimento/Nota de Pedido/Empenho. 

11.4 Qualquer desconformidade em relação ao Edital será comunicada pela Comissão de 
Recebimento/Fiscal de Contrato, obrigando-se a empresa a substituir o produto/serviço ou a 
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totalidade do produto de imediato, conforme o caso, sob pena de incidir nas penalidades por 
descumprimento total do contrato, ficando o custo do transporte por conta da empresa 
contratada. 

11.5. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os produtos/serviços fornecidos 
estão em desacordo com a proposta. com defeito, fora da especificação ou incompletos, após 
a notificação por escrito à contratada serão interrompidos os prazos de recebimento e 
suspenso o pagamento, até que sanada a situação. 

11,6 A aceitação é condição essencial para o RECEBIMENTO DEFINITIVO do material, que 
será realizado exclusivamente pelo recebedor, através da aposição, data e assinatura do 
carimbo de “Atesto” na Nota Fiscal/Fatura. 

11.7. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 
segurança do serviço, nem ético-profissional pela perfeita entrega do objeto pactuado, dentro 
dos limites estabelecidos pela lei ou por este instrumento. 

11.8 As solicitações de emissão de passagens serão solicitados pelas Secretarias em horário 
comercial de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 18:00 horas. Caso seja necessária a 
emissão fora do horário estipulado, a contratada deverá comunicar a Contratante/recebedor 
do horário e possibilidade de entrega em comum acordo, 

11.89 Caso a data do recebimento coincida com dia em que não haja expediente na Secretaria 
solicitante, o mesmo se fará no primeiro dia útil imediatamente posterior. 

11.8 Os produtos deverão ser entregues nos locais citados acima, em horário comercial de 
segunda a sexta-feira, das 08:00 às 18:00 horas. Caso seja necessária a entrega fora do 
horário estipulado, a contratada deverá comunicar a Contratante/recebedor do horário e 
possibilidade de entrega em comum acordo. 

11.9 Caso a data do recebimento coincida com dia em que não haja expediente na Secretaria 
solicitante, o mesmo se fará no primeiro dia útil imediatamente posterior. 

11.10. A empresa fornecedora efetuará a qualquer tempo e sem ônus para o MUNICÍPIO DE 

SÃO JOÃO DOS PATOS/MA, independente de ser ou não o fabricante do produto, a 
substituição de toda unidade que apresentar imperfeições, defeito de fabricação, quaisquer 
irregularidade ou divergência com as especificações constantes neste Termo de Referência, 
ainda que constatados depois do recebimento e/ou pagamento. 

  

12.1. Os valores propostos deverão ser cotados em moeda corrente nacional e já incluídos 
todos os custos diretos e indiretos relativos ao Objeto do Edital, inclusive com as 
despesas de transporte, seguros, materiais, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciárias, securitárias ou outros decorrentes, ou que venham a ser desenvolvidos em 
razão do Edital, não cabendo à PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS/MA 
quaisquer custos adicionais. 

www Saojpaodospatos.ma.gov br 
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA 

  

 



  

  

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA 

CNPI Nº 06,089.668/0001-33 
    

  

13.1 Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário a 
regularização de falhas ou defeitos observados. 

13.2 A fiscalização de que trata este item nao exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. de conformidade com 
oart 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.3 O representante da Administração anotara em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário a regularização 
das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos a autoridade 
competente para as providencias cabiveis. 

13.4. Aplicam-se, subsidiariamente as disposições constantes da SEÇÃO V da Lei nº 
8.666/93, que versa sobre inexecução e rescisão dos contratos administrativos celebrados 

com a Administração Pública, 

13.5. Ficam ressalvadas as demais sanções administrativas aplicáveis aos Contratos 
Administrativos, conforme-disciplinam aos arts. 88, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93. 

  

14.1. O contrato a ser firmado coma empresa vencedora do certame terá a sua 
vigência a partir da data de sua assinatura, limitando-se o fornecimento em 31 (trinta 
e um) de dezembro do ano que for assinado o contrato. 

  

15.1. O desatendimento às obrigações previstas neste Termos de Referência sujeitará a 
CONTRATADA às seguintes penalidades: 

  

OCORRÊNCIA OCORRÊNCIA PENALIDADES QUE PODERÃO | 
SER APLICADAS 
  

Não retirar a nota de empenho, | 1. Impedimento de licitar com a Prefeitura Municipal 

quando convocada dentro do prazo | de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA pelo periodo de 1 
de validade de sua proposta. (um) ano. 

2. Multa de 5% (cinco por cento) do valor do 

contrato.         
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Entregar o objeto fora do prazo 
estabelecido. 

3. Multa de 0.5 % (meio por cento) por dia de atraso, 
aplicada sobre o valor do material não fomecido, 
limitada a 20 (vinte) dias. Após o vigésimo dia, a 
critério da Administração, poderá ser considerada a 
inexecução total ou parcial do objeto. 
  

Não efetuar a troca do objeto, 
quando notificado. 

4. Impedimento de licitar com a Prefeitura Municipal 
de SÃO JOÃO DOS PATOSIMA pelo periodo de 1 
(um) ano. 

5. Multa de 05% (cinco por cento) do valor do 

contrato/nota de empenho, 
  

Substituir o objeto fora do prazo 
estabelecido 

6. Muita de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, 

aplicada sobre o valor do material não substituido, 
limitada a 20 (vinte) dias. Após o vigésimo dia, a 
critério da Administração. poderá ser considerada a 
inexecução total ou parcial do objeto. 
  

Deixar de entregar documentação 
exigida neste Edital. 

7. Impedimento de licitar com a Prefeitura Municipal 
de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA pelo periodo de 1 
(ano) ano. 

8. Multa de 5% (cinco por cento) do valor do 
contrato/nota de empenho/valor total estimado para o 
item ou lote. 
  

Não mantiver a proposta ou desistir 
do lance. 

9. Impedimento de licitar com a Prefeitura Municipal 
de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA pelo periodo de 1 
(um) ano. 

10. Multa de 5% (cinco por cento) do valor do 
contratoinota de empenho. 
  

Comportar-se de modo inidôneo. 11. Impedimento de licitar com a Prefeitura Municipal 
de SÃO JOÃO DOS PATOSIMA pelo periodo de 2 
(dois) anos 

12. Multa de 10% (dez por cento) do valor do 
contratolnota de empenho. 
  

Fizer declaração falsa. 13. Impedimento de licitar com a Prefeitura Municipal 
de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA pelo periodo de 2 
(dois) anos. 

14. Multa de 10% (dez por cento) do valor do 
contrato/nota de empenho. 
    Apresentar documentação falsa.   15, Impedimento de licitar com a Administração 

Pública pelo periodo de 05 (cinco) anos.   
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16. Multa de 30% (trinta por cento) do valor do 
contrato/nota de empenho, 

17. Comunicado ao Ministério Público. 

Cometer fraude fiscal. 18. Impedimento de licitar com a Administração 
Pública pelo periodo de 05 (cinco) anos. 

  

19. Multa de 30% (trinta por cento) do valor do 
contrato/nota de empenho. 

20. Comunicado ao Ministério Público. 
  

Deixar de executar qualquer 
obrigação pactuada ou prevista em | 21, Multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, 
leal ou no edital do pregão, em que | aplicada sobre o valor do contrato/nota de empenho, 
não se comine outra penalidade. limitada a 20 (vinte) dias. Após o vigésimo dia, a 

critério da Administração, poderá ser considerada a 
inexecução total ou parcial do objeto. 

Inexecução total. 22. Impedimento de licitar com a Prefeitura Municipal 
de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA pelo periodo de 2 
(dois) anos. 

  

23. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do 
contrato/nota de empenho. 

Inexecução parcial do objeto. 24, Impedimento de licitar com a Prefeitura Municipal 
de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA pelo perlodo de 1 
(ano) ano. 

  

25. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
correspondente a parte não executada.       
  

15.2. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela 
Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOSI/MA ou cobradas diretamente da empresa 
penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente às demais 
sanções. 

15.3. A Empresa penalizada terá o direito de defesa que deverá ser exercido em até OS(cinco) 
dias úteis a contar da sua notificação da penalidade, podendo ocorrer a juntada de 

documentos e serem arroladas até 03 (três) testemunhas. 

15.4. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente e 
indevidamente fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério da Prefeitura 
Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOSIMA que deverá examinar a legalidade da conduta da 
empresa. 
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15.5. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior. devidamente justificado e aceito 
pela Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA, conforme procedimento esboçado 
no subitem anterior, a CONTIRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas nos 
subitens anteriores. 

  

16.1. A Solicitação do objeto ocorrerá por meio de “Ordem de Fomecimento”, a ser assinada 
pelo Ordenador de Despesas/Secretario Municipal da CONTRATANTE, contendo as 
informações dos itens, quantidades, preços unitários e totais. 

  

17.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, 
que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil. 
Redação dada pelo Decreto Federal nº 7,892, de 23 de janeiro de 2013, em seu artigo 7º, 82º. 

17.2. A Dotação orçamentária será obrigatoriamente consignada nos contratos decorrentes 
do 
presente Registro de Preços conforme demanda. 

17.3. A liberação e consequente Contrato Administrativo ou instrumento congênere ficarão 
adstritos a indicação de dotação orçamentária para a consequente despesa em conformidade 
com o planejamento realizado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS 
PATOS/MA, depois de ouvido o órgão gerenciador para efeito de controle das quantidades 
licitadas e emissão das respectivas liberações, conforme seja cada caso, 

  

18.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias. 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 
prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito a contratação, sem 
prejuizo das sanções previstas neste Edital. 

18.2 Alternativamente a convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminha-la para 
assinatura, mediante correspondente postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 
eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de ate 05 (cinco) dias, a contar da 
data de seu recebimento. 

18.3 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 
poderá ser prorrogado uma única vez. por igual periodo. quando solicitado pelo(s) licitante(s) 
vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

18.3 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro 
de todos os itens constantes no Termo de Referenda, com a indicação do licitante vencedor, 
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a descrição do(s) Item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 
condições. 

18.4 Será incluido na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar 
os bens ou serviços com preços Iguais aos do licitante vencedor na sequencia da classificação 
do certame, excluido o percentual referente a margem de preferencia, quando o objeto nao 
atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993; 

18.5. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses; 

18.6, Durante a vigência da Ata de Registro de Preços a Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO 
DOS PATOSIMA, não se obriga a firmar contratações para fornecimento do objeto nela 
contido, sendo-lhe facultada a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, 
assegurando-se ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de 
condições, podendo ser prorrogada pelo prazo suficiente para realizar licitação substituta, 
desde que preservado o mesmo valor e condições vantajosas. 

  

19.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao 
valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

19.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante melhor classificado. 

19.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 
licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da Ultima proposta individual 
apresentada durante a fase competitiva. 

19.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 
contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata 
ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto nº 
7.892/2013. 

  

20.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de 
adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. Art 22, 5 2º, Decreto Federal nº 
7.892/13 

20,1.2. Os Órgãos não Participantes da licitação poderão aderir aos SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS - SRP de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA, desde que devidamente autorizados 
pela maior autoridade administrativa da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS 
PATOSIMA. 
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20.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 
e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes. Art.22, $ 3º, Decreto Federal nº 7.892/13. (Redação dada pelo Decreto nº 9.488, 
de 2018) (Vigência) 

20.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços 
para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independente do número de órgãos 
não participantes que aderirem. Ar 22 & 4º Decreto Federal nº 7.892/13. 

20.4. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla 
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 
cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências 
a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS/MA Art.22, 8 7º, Decreto Federal 
nº 7.892/13. 

20.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência 
da ata, Art.22 5 6º, Decreto Federal nº 7.892/13. 

  

21.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas. optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de 
adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. Art.22, 5 2º. Decreto Federal nº 
7.892/13 

21.1.2. Os Órgãos não Participantes da licitação poderão aderir ao SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS - SRP de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA, desde que devidamente autorizados 
pela maior autoridade administrativa da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS 
PATOS/MA. 

21.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder. por órgão ou 
entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 

e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes. Art.22, $ 3º, Decreto Federal nº 7.892/13. (Redação dada pelo Decreto nº 9.488, 
de 2018) (Vigência) 

21.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços 
para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independente do número de órgãos 
não participantes que aderirem. Art. 22 & 4º, Decreto Federal nº 7.892/13. 

21.4. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
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fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla 
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 
cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências 
a PMA/PI. Ant.22, 8 7º, Decreto Federal nº 7.892/13. 

21.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da 
ata. 

Art.22 & 6º, Decreto Federal nº 7.892/13. 

  

22.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, 
cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas 
as disposições contidas na alínea “d” do inciso || do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1983. 
Ant. 17, Decreto Federal nº 7.892/13 

22.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fomecedores para negociarem a redução 
dos preços aos valores praticados pelo mercado. Art. 18, Decreto Federal nº 7.892/13. 

22.3. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. Ant. 18,8 
1º, Decreto Federal nº 7.892/13. 

23.4. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. Art 18, & 2º, Decreto Federal nº 
7.892/13. 

23.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e O fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá; Art. 19, Decreto Federal nº 

7.892/13. 

23.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 

motivos e comprovantes apresentados, e 

23.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

  

24,1 Descumprir as condições da ata de registro de preços. 

24,2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável, 
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24.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior áqueles 
praticados no mercado, ou IV - sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 87 
da 
Lei nº 8.666. de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002 

24.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados: Art. 21, Decreto Federal nº  7.892/13. 

24.5. Por razão de interesse público; ou, 

24.6. À pedido do fomecedor. 

  

25.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao 
valor da proposta do licitante vencedor, 

25.2. Para registro adicional de preços dos demais licitantes será exigido à análise das 
documentações de habilitação; 

25.3. A apresentação de novas propostas não prejudicará o resultado do certame em relação 
ao licitante vencedor; 

25.4. Além do preço do 1º (primeiro) colocado, serão registrados preços de outros 
fornecedores, desde que as ofertas sejam em valores iguais ao do licitante vencedor; 

25.5. O registro a que se refere o item 25.4, tem por objetivo o cadastro de reserva, no caso 
de exclusão do primeiro colocado da Ata de Registro de Preços. 

  

26.1 O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, 
contados da sua publicação, sendo vedada sua prorrogação. exceto seja editado novo 
regramento pelos órgãos oficiais durante a vigência da mesma. 

  

27.1 - Os quantitativos acima constituem estimativas não significa compromisso de 
realização da despesa. 

27.2- Os serviços, objeto deste certame, deverão ser prestados por estabelecimento empresa 

de ramo de transporte rodoviário. 
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27.3- O prazo para início da prestação dos serviços será imediata, a partir do recebimento da 
Nota de Empenho pela CONTRATADA. 

27.4 = Os veiculos aceitos para prestar os serviços serão apenas Ônibus, Micro ônibus e/ou 
Van (PASSAGENS) legalmente habilitados na rota. 

27.5 — Os veiculos deverão ter ar-condicionado, está em boas condições de higiene. 

  

271 O custo estimado do total desta contratação é de RS RS 760.226,50 (setecentos e 
sessenta mil, duzentos e vinte e seis reais e cinquenta centavos), 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

          
  

PARTIDA: São João dos Patos - MA, Terminal Rodoviário, Agências de Viagens. 

ITEM ITINERÁRIO QUANT. UND V. UNIT V. TOTAL 
1 | Balsas/MA 400 Passagem R$81,17 R$ 32.468,00 
2 |São Luis/MA 3.000 Passagem | R$172.67 R$ 518.010,00 
3 | Presidente Dutra/MA 350 Passagem | R566,67 R$ 23.334,50 
4 |Colinas/MA 350 Passagem R$ 52,33 R$ 18.315,50 
5 |Peritoró/MA 250 Passagem R$ 96,33 R$ 24.082,50 
6 “| Teresina/PI 500 Passagem | R$135,83 R$ 67.915,00 
7 |Filoriano/P| 300 Passagem | R$253,67 R$ 76.101,00 

VALOR TOTAL R$ 760.226,50       
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“APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA” 

À vista das informações contidas nestes autos e com observância às normas 

vigentes, APROVO o presente Termo de Referência e AUTORIZO a continuidade dos 

tramites legais para realização do procedimento licitatório quem por objeto fornecimento de 

passagens terrestres para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, 

São João dos Patos/MA,/12 de maio de 2022. 

       

KAIRO CO O DE SOUSA CORREA 
Secretário Municipal de Saúde 
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“APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA” 

À vista dus informações contidas nestes autos e com observância às normas 

vigentes, APROVO o presente Termo de Referência e AUTORIZO a continuidade dos 

tramites legais para realização do procedimento licitatório quem por objeto fornecimento de 

passagens terresires para atender as necessidades da Secretaria de Assistência Social. 

São João dos Patos/MA, 12 de maio de 2022. 

(á La ad, SE 

( ÉSSYKA RA IA LIMA SOUSA 
ecretária Municipal de Assistência Social 
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